
 

Município de Criciúma                                                                   
Poder Executivo 
Secretaria-Geral /Gerência de Atos Oficiais e Assuntos Legislativos  

 
 RETIFICA EDITAL Nº 003/23. 

 

Altera dispositivos do Edital Nº 003/2023 de 9 de 
março de 2023  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRICIÚMA, em exercício, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

RESOLVE: 
 

Art.1º Retifica-se o Anexo Único do Edital nº 003/2023, que estabelece o 
cronograma de inscrição e seleção de estudantes da graduação da FUCRI/UNESC, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

 
 

                          ANEXO ÚNICO 
 

DATA CURSO 
 
 
 
 

20/03/2023 (segunda-feira) 

LETRAS 
PEDAGOGIA 
ARQUITETURA E URBANISMO 
ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 
CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 
CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
FISIOTERAPIA 
DESIGN 
TEATRO  
HISTÓRIA 
ARTES VISUAIS 
CIÊNCIAS ECONÔMICAS 
CURSOS EAD 
ODONTOLOGIA 

 
 
 

21/03/2023 (terça-feira) 

ENGENHARIA DE MATERIAIS 
ENGENHARIA MECÂNICA 
ENFERMAGEM 
DIREITO 
GEOGRAFIA 
MATEMÁTICA 
NUTRIÇÃO 
ENGENHARIA CIVIL 
ENGENHARIA QUIMICA 
CIÊNCIAS CONTÁBEIS 
CURSOS EAD 

 
 
 
 
 
 
 

22/03/2023 (quarta-feira) 

EDUCAÇÃO FÍSICA 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SANITÁRIA 
FARMÁCIA 
TEC. GESTÃO PROC. GERENCIAIS 
TEC. GESTÃO REC. HUMANOS 
TEC. GESTÃO COMERCIAL 
ENGENHARIA DE AGRIMENSURA 
MEDICINA 
BIOMEDICINA 
TEC. DESIGN DE MODA 
PSICOLOGIA 
ADMINISTRAÇÃO 
ADM HAB. COMÉRCIO EXTERIOR  
CURSOS EAD 
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Art.2º A retificação se dá devido a retirada de dois cursos que não são mais 

sendo ofertados pela instituição (Jogos Digitais e Secretariado Executivo). 
 
Art.3º As demais disposições constantes no Edital nº 003/2023, 

permanecem inalterados. 
 
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
Criciúma, 17 de março de 2023. 

 
 
 
 

 
SALESIO LIMA 

Prefeito do Município de Criciúma, em exercício 
 
 
 
 
 

ARLEU RONALDO DA SILVEIRA 
Secretário-Geral 

 
 
 

CBM/jrm 


